
Projeto de Lei Complementar

Propõealterações nos dispositivos da Lei Complementar 

nº 523 de 22.08.2018 que Instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Territorial de Lages - PDDT-LAGES.



As proposições elencadas pela equipe técnica do setor de Planejamento para as 
propostas de emendas a Lei Complementar 523 de 22 de Agosto de 2018 foram 
apresentadas ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Territorial - CMDTem 

reuniões ordinárias, em que foram amplamente estudadas, discutidas e validadas 
em atas.



Fazem parte do CMDT:

I ς10 (dez) representantes do Poder Executivo 
Municipal:

a) Secretaria Municipal do Planejamento e Obras
Titular: João Alberto Duarte
Suplente: Roberto Carvalho Provenzano

b) Secretaria Municipal da Agricultura e Pesca
Titular: Alisson Medeiros
Suplente: Robinson SpuldaroXavier

c) Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação
Titular: AnaritaFátima Locatelli
Suplente: LuisFelipe Stancke

d) Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Econômico e Turismo
Titular: Nilton Salmoria
Suplente: LuisCarlos Alves Borges



Fazem parte do CMDT:

e) Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Rafael Floriani
Suplente: Claiton Camargo de Souza

f) Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente
Titular: Paulo Cesar Sell
Suplente: Fabio Nazareno Pellin

g) Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil
Titular: Roberta Machado
Suplente: Malu Dolores Borges da Luz

h) Diretoria de Trânsito - Diretran
Titular: Sergio AntonioSilva Todeschini
Suplente: Ari de Assis Muniz Moraes

i) Fundação Cultural de Lages
Titular: Gilberto Ronconi
Suplente: Marco AntonioSutil de Oliveira

j) Procuradoria Geral do Município
Titular: EloiAmpessanFilho
Suplente: Karine Fernandes Brun



Fazem parte do CMDT:

II ς01 (um) representante Estadual ςSecretaria de Segurança Pública no Município:

a) Polícia Militar do Estado de Santa Catarina
Titular: Cap.PM Luiz AntonioBorges Filho
Suplente: 2º Sgt.PM Eduardo Rodrigues Rosa

III - 10 (dez) representantes da sociedade civil organizada assim distribuídos: 

02 (dois) representantes das associações profissionais, sendo, preferencialmente, das entidades de 
classe vinculadas ao planejamento urbano:
Titulares:  Willy João BrunFilho (AEA)

Rafael Marcos ZattaKrahl(IAB)
Suplentes: Caetano Palma Neto (AEA)

Mariana Campos de Andrade (IAB)

03 (três) representantes das entidades empresariais, comerciais e/ou sindicatos patronais 
preferencialmente vinculados à construção civil:
Titulares: Pedro Antônio Garib (Sinduscon)

Augusto Branco FornariSousa (Acil)
Fabiano Ventura (CDL)

Suplentes: GiordanHeidrich(Sinduscon)
Camila SteffenFigueiredo Padilha (Acil)
Carlos Fontana (CDL)



Fazem parte do CMDT:

03 (três) representantes das entidades educacionais de nível superior:
Titulares:   KareennCristina ZanelaDiener(Uniplac)

Ciro Antônio Fernandes (Unifacvest)
Raquel Valério de Sousa (Udesc)

Suplentes: Diego Tavares Scopel (Uniplac)
Leonardo Rabelo de Matos Silva (Unifacvest)
VeraldoLiesenberg(Udesc)

02 (dois) representantes de organizações populares e associações, preferencialmente vinculadas às 
questões de desenvolvimento territorial:
Titulares: VolsiúWaltrick (Associação Serrana de Deficientes Físicos)

AntonioCarlos Costa (União das Associações dos Moradores)
Suplente: VanildaAntunes Correa (Associação Serrana de Deficientes Físicos)



Reuniões realizadas em 2021:

Reunião 01 ς23/06/21
Reunião 02 ς29/07/21
Reunião 03 ς26/08/21
Reunião 04 ς29/09/21
Reunião 05 ς03/11/21
Reunião 06 ς02/12/21



Introdução
O que é um plano diretor?

Segundo a definição daNBR 12267, que estabelece as normas para 
ŜƭŀōƻǊŀœńƻ ŘŜ tƭŀƴƻǎ 5ƛǊŜǘƻǊŜǎΣ ŜǎǘŜǎ ǎńƻ ƻ άƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ōłǎƛŎƻ ŘŜ ǳƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻ 
de planejamento municipal para a implantação da política de desenvolvimento 
urbano, norteando a ação dos agentes públicos e privadosέΦ 

Além disso, a lei 10.257, denominada Estatuto das Cidades, no seu artigo 
пл ŘƛȊ ǉǳŜ άo plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão ǳǊōŀƴŀέΦ



Zoneamento

ZREU - 2



Zoneamento
Legenda



Emendas
CAPÍTULO XVIII 

Programa de requalificação da paisagem urbana e natural

Art. 78. Esteprogramavisaa requalificaçãoda paisagemurbanae natural,atravésda
preservaçãodas áreas existentes qualificadase da redescobertade áreas e
ambiências

Art. 1. A LeiComplementarnº 523de 22.08.2018, passaa vigoraracrescidado artigo
78-A, coma seguinteredação:

ά!Ǌǘ. 78-A. Entende-sepor áreasde riscoaquelasque estãosujeitasa movimentação
demassae/ou inundações.

§1º No ato da aprovaçãode projeto de construção,casoo imóvelestejaem uma área
de risco, o profissionalresponsávelpela obra deverá apresentardeclaraçãode
ciênciae responsabilidadeda condiçãodo imóvelna referidaárea.

§2º - Asáreasderiscoestãodelimitadasno anexoIV-B.έ



Emendas
SEÇÃO ÚNICA

DAS MACROZONAS

Art. 111. A Macrozonade Reestruturaçãoe DensificaçãoUrbana é formada pelas
macroárease demaisunidadesterritoriais a seguir(...)

Art. 2. O artigo 111 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa vigorar
acrescidado item III.13, coma seguinteredação:

ά!Ǌǘ. 111. (...)

(...)

III.13ςZonaEspecialdeEducaçãoe InovaçãoemTecnologiaςZEEIT.έ



Emendas

Zona Especial de Educação e Inovação em Tecnologia ςZEEIT



Mudanças de Zoneamento
Å Regiãodo Órion ParqueTecnológicoe Instituto FederalSantaCatarina/

IFSC: ZREU-1

ҦZEEITςZonaEspecialdeEducaçãoe InovaçãoemTecnologia.



Mudanças de Zoneamento

Zona Especial de Educação e Inovação em Tecnologia -
ZEEIT

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Zona Requalificação e Expansão Urbana ςZREU 1

Å Regiãodo Órion ParqueTecnológicoe Instituto FederalSantaCatarina/
IFSC: ZREU-1

ҦZEEITςZonaEspecialdeEducaçãoe InovaçãoemTecnologia.



Emendas
SEÇÃO ÚNICA

DAS MACROZONAS

SUBSEÇÃO I 

DAS UNIDADES TERRITORIAIS QUE COMPÕE A MACROZONA DE REESTRUTURAÇÃO E 
DENSIFICAÇÃO URBANA

Art. 122. A Zonade Requalificaçãoe ExpansãoUrbananível2 - ZREU- 2 compreende
o setor urbano caracterizadopela predominânciade grandesvaziosurbanos sem
ocupaçãoou usocom característicasrurais,ondeasatividadesexistentesnãoentrem
em conflito com este Plano Diretor de DesenvolvimentoTerritorial possuindo
potencialde desenvolvimentoterritorial com possibilidadesde expansãodo sistema
de circulação,da malha urbana e da implantaçãode novasatividadesde produção
econômica.



Emendas

Art. 3. A LeiComplementarnº 523de 22.08.2018, passaa vigoraracrescidado artigo
122-A, coma seguinteredação:

άArt. 122-A. A Zona de Requalificaçãoe ExpansãoUrbana nível 3 - ZREU- 3
compreendeo setor urbano,com potencialde ocupaçãoe possibilidadede expansão
do sistema de circulação,da malha urbana e de novas atividades de produção
econômicade baixo impacto ambiental (de acordo com o anexo VI- listagem das
atividades), desde que possua licenciamento ambiental emitido pelo órgão
competente.έ



Emendas
CAPÍTULO IV 

DA FINALIDADE, ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS GERAIS DO PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO DISTRITO DE ÍNDIOS.

Art. 138. Zonade ExpansãoIndustrial- Índios- ZEII. - Ao longoda BR-282, em ambas
asmargensentre a rotatória localizadano entroncamentoda SC-114coma BR-282, e
naáreaprevistaparaimplantaçãode CondomínioMultisetorialEmpresarial.

Art. 4. O artigo 138da LeiComplementarnº 523de 22.08.2018, passaa vigorar com
a seguinteredação:

άArt. 138. Zonade ExpansãoIndustrial- Índios- ZEII. - Ao longoda BR-282, em ambas
asmargens,entre osquilômetrosKm208 e Km202. Ao longoda SC- 114, a partir da
rotatória localizadano entroncamentoda SC-114 com a BR-282 até o Km222 da SC-
114, e na áreaprevistapara implantaçãodo LoteamentoIndustrialdeÍndios.έ



Emendas
Art. 4. O artigo 138 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Zoneamento atual:
Zona de ocupação Extensiva



Emendas
Art. 4. O artigo 138 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Área do distrito com duplo zoneamento: 
Zona de Expansão industrial e Zona 
Ocupação Extensiva



Emendas

Art. 140. Zonade OcupaçãoExtensiva- ZOE- Caracterizadapelaimplantaçãode áreas
de hospedagem,recreaçãoe habitação. Refere-seàsáreaslindeirasà SC-114(Índios-
OtacílioCosta),entre a BR-282e a sededaPousadado SESC.

Art. 5. O artigo 140da LeiComplementarnº 523de 22.08.2018, passaa vigorar com
a seguinteredação:

άArt. 140. Zona de OcupaçãoExtensiva- ZOE- Caracterizadapela implantaçãode
áreasdehospedagem,recreaçãoe habitaçãounifamiliar. Refere-seàsáreaslindeirasà
SC-114(Índios- OtacílioCosta),entrea BR-282e a sededa Pousadado SESC.έ



Emendas

Art. 144. O anexoIX destaLei identifica asáreaspassíveisde loteamentono Distrito
de Índios.

Art. 6. O caput do artigo 144 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

άArt. 144. O anexo IX desta Lei identifica as áreas passíveisde condomíniose
loteamentosruraisno DistritodeÍndios.έ



Emendas

Art. 152. [...]

§ 5º Asrampasde acessoou escadariasdeverãoserconstruídasdentro dosterrenos,
iniciando-sea 2,00m (doismetros)do alinhamentoprevistoparao muro.

Art. 7. O § 5º do artigo 152 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Art. 152. [...]

[...]

§5º. As rampas e/ou adaptaçõesde acessodeverão ser construídasa partir do
alinhamento predial, e escadarias ou elementos estruturantes deverão ser
construídosdentrodosterrenosou edificações.



Emendas

Art. 160. Ficacriadaa MacroÁreade Atividadesde Lazer- MAAL- que compreendea
área destinada a implantação de atividades com a finalidade de abrigar
empreendimentosdo ramo do entretenimento,lazere afins,devendoos mesmos
seguiremaslegislaçõesespecíficas

Art. 8. Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa vigorar acrescidado artigo
160-A coma seguinteredação:

Art. 160-A. Ficacriadaa ZEEITςZonaEspecialdeEducaçãoe InovaçãoemTecnologia-
área destinadaà estabelecimentose instituiçõesde ensinovoltadasa pesquisae
desenvolvimentodenovastecnologias,produtose prestaçãodeserviços.

§1º - Osíndicesconstrutivosparaestaáreaserãoosmesmosdo zoneamentoZRP-1;



Emendas

§2º- Asvagasde estacionamentoexigidaspara construçõesno zoneamentocitadono
caput serão distribuídasde acordo com o anexoV do zoneamentosupracitado,
porém, caso a empresa apresente soluçõespara minimizar a demanda pelo
transporte,o índicede vagasde estacionamentopassaráa ser uma vaga a cada
120m² deáreadeestaçãodetrabalho(áreaútil).

§3º - Ozoneamentocitadono caputestádelimitadono anexoIV-B;

§4º - O PlanoDiretor específicodo Órion ParqueTecnológico,previstoem legislação
vigente, deverá prever um plano de mobilidade com o intuito de facilitar a
locomoçãointernae externa.



Emendas
CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DO TERRITÓRIO

SUBSEÇÃO II 

DAS UNIDADES TERRITORIAIS QUE COMPÕEM A MACRO ÁREA DE PRODUÇÃO 
PRIMÁRIA

Art. 166[...]

§ 2º Asdiretrizespara o mapeamentodasÁreasConsolidadasde que trata o anexo
VIII, IX e X, será observadaa distânciamínima de 15,00m (quinzemetros) das
margense de 30,00m (trinta metros)nasnascentes.

Art. 9. O § 2º do artigo 166 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Art. 166[...]

§ 2º Asdiretrizespara o mapeamentodasÁreasUrbanasConsolidadasde quetrata o
anexoVIII, IX e X, seráobservadaa distânciamínimade 15,00m (quinzemetros)
dasmargense de50,00m (cinquentametros)nasnascentes.



Emendas
CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE REGULAÇÃO

Seção I 

Das Normas de Uso e Ocupação do Solo 

SUBSEÇÃO I 

DO REGIME DAS ATIVIDADES 

Art.231. Quantoaohoráriode funcionamento,asatividadesclassificam- seem:

I - horáriodiurno,das08h (oito horas)às22h (vinte e duashoras);

II - horárionoturno,das22h (vintehoras)às8h (oito horas).

[...]



Emendas

Parágrafoúnico. Poderãoser implantadasatividadesque não produzamdegradação
ambientala níveismolestosnoshoráriosdescritosnositensI e II,
comexceçãodasáreasresidenciaisexclusivase predominantes.

Art. 10. O parágrafoúnico do artigo 231da LeiComplementarnº 523de 22.08.2018
passaa vigorarcoma seguinteredação:

Art. 231. [...]

[...]

Parágrafo único. Poderão ser implantadas atividades que não produzam
degradaçãoambientala níveismolestosprevistosem legislaçãoe normasvigentes
noshoráriosdescritosnositensI e II, comexceçãodasáreasresidenciaisexclusivas
e predominantes.



Emendas

Art.238. As atividadescitadas no inciso V do artigo 227, poderão estar sujeitasa
estudos de viabilidade urbanística, com a observância das diretrizes de
ordenamentoterritorial expressasnestePDDT.

[...]

III - Noato do protocolodaConsultade Viabilidadejunto à Secretariade Planejamento
e Obras para expedição do alvará de funcionamento junto à Diretoria de
FiscalizaçãoTributáriado município,deveráser apresentadoalvaráde construção
e habite-se da edificação, estando o mesmo relacionado com a atividade
solicitada.



Emendas

Art. 11. O incisoIII do artigo 238da LeiComplementarnº 523de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Art. 238[...]

[...]

III - Noato do protocoloda ConsultadeViabilidadejunto à SecretariadePlanejamento
e Obras para expedição do alvará de funcionamento junto à Diretoria de
FiscalizaçãoTributáriado município,deveráserapresentadoalvaráde construção
da edificação, ou habite-se, ou matrícula atualizada onde conste o imóvel
averbado.έ



Emendas CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE REGULAÇÃO

SUBSEÇÃO VI 

DOS RECUOS E AFASTAMENTOS 

Art. 12. O § 1º do artigo 252 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018 passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Art. 252. [...]

§ 1º O recuo do sistemaviário é a faixa de domínio de utilizaçãopública,medidaa
partir do alinhamento predial, nas vias públicas com alargamentosde recuos
viáriosprevistose definidosno AnexoIV.

a) Em loteamentos,vias públicase seçõestransversaisa terraplanagemdas vias
públicasdeveráser executadaultrapassandoem no mínimo 1,00m cada lado do
alinhamentopredialconsideradonasseçõestransversais,de modoa permitir que
osmurosfrontaistenhamo seuníveldebaseigualao do meiofio.

[...]



Emendas

Art. 13. O artigo 252 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018 passaa vigorar
acrescidado ParágrafoÚnico,coma seguinteredação:

Art. 252[...]

ParágrafoÚnico. O recuofrontal do sistemaviário ao longoda BR-282, em ambasas
margens,entre osquilômetrosKm215e Km221seráde 5,0 metros,de acordocoma
Lei Federal13.913de25denovembrode2019.



Emendas

Art. 269. As vias públicas na Macrozona de Produção Primária deverão ser
dimensionadastendo comoparâmetroosseguinteselementos:

I - viasprincipais,com pistade rolamentocom7,00 metrose maisa faixade domínio
de 5,00metrosparacadaumade suaslaterais;

II - vias secundárias,com pista de rolamento com 5,00 metros e mais a faixasde
domíniode 3,00metrosparacadaumade suaslaterais.

[...]



Emendas

Art. 14. Os incisosI e II do artigo 269 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018
passama vigorarcoma seguinteredação:

Art. 269[...]

I - vias principais,com largura de 15m (quinzemetros) contando-se 7,5 (sete
metros e cinquenta centímetros)para cada lado do eixo central da estrada
conformelei municipal4.135de12denovembrode2015.

II - vias secundárias,com largura de 15m (quinzemetros) contando-se 7,5 (sete
metros e cinquenta centímetros)para cada lado do eixo central da estrada,
conformelei municipal4.135de12denovembrode2015.

[...]



Emendas

Art. 299. Quandoo empreendimentoou atividadesgeraremimpactosque causem
alteraçõessignificativasnascaracterísticasurbanasdo entorno, de acordocom o
AnexoVI, estarãosujeitosà avaliaçãodo Estudode Impactode Vizinhançae seu
respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança(EIV/RIV)por parte do órgão
municipal competente, previamente à emissão das licenças ou alvarás de
construção,reforma ou funcionamento, conforme dispõem a Lei Orgânicado
Municípioe o EstatutodaCidade.

[...]

§ 5º Nos empreendimentos,cuja atividade cause alterações nas características
urbanasdo entorno, deveráser apresentado,conjuntamenteao EIV,a anuência
dos moradores do entorno imediato, num raio de abrangênciade 50,00m
(cinquentametros),comassinaturasreconhecidasemcartório.



Emendas

Art. 15. O § 5º do artigo 299 da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passaa
vigorarcoma seguinteredação:

Art. 299[...]

[...]

§ 5º Nos empreendimentos,cuja atividade cause alterações nas características
urbanasdo entorno deveráser apresentado, conjuntamenteao EIV,a anuênciados
moradoresdos imóveisdo entorno imediato, num raio de abrangênciade 50,00m
(cinquentametros) com assinaturasreconhecidasem cartório ou comprovantede
residênciado morador.

[...]



Emendas

Art. 16. FicamsubstituídososanexosIV-B,V, VII e IXe revogadoo anexoXIII
da Lei Complementarnº 523 de 22.08.2018, passandoa vigorar os que
integramestaLeiComplementar.



Emendas

Art. 17. Ficarevogadoo incisoV do artigo 164 e o artigo 265 da LeiComplementar
nº 523de 22.08.2018.

Art. 164. ÁreaEspecialde AmortecimentoAmbiental- AEAA,sãounidadesterritoriais
de entornoe proteçãoà áreasde interesseambiental,cujaocupaçãofica restrita a
atividadescombaixopoderde degradaçãoambiental.

[...]

V - Ficam convertidas em Zona de Ocupação Industrial do Aeroporto - ZOIA- as áreas 
no entorno imediato do aeroporto. A Unidade Territorial terá sua demarcação física no 
mapa do Anexo IV-B Mapa de Zoneamento - Uso e Ocupação do Solo.

Art. 265. Os índices urbanísticos da Zona de Ocupação Industrial do Aeroporto ςZOIA 
obedecerão aos parâmetros definidos pelo Ministério da Aeronáutica.



Emendas

AnexoVςÍndices



Emendas

AnexoVςÍndices



Emendas

AnexoVςÍndices



Emendas

AnexoVςÍndices



Emendas
AnexoVςÍndices



Emendas

AnexoVIςClassificaçãodasAtividades,foram acrescentadasaszonas: ZOIC,
AUIC,ZREU1, ZREU2, ZREU3, MAEI,ZEEIT,MAAL,ZEPES.



Emendas

AnexoVIςClassificaçãodasAtividades



Emendas

AnexoVIIςVagasparaEstacionamento

ou fração



Mudanças de Zoneamento ςAnexo IV B
Å AvenidaJuscelinoKubitscheck: ZRP-2, ZREU-1 e ZREU-2

Ҧ EDD-2 ao longo de toda a via nos 30 primeirosmetros do alinhamento
predial.



Mudanças de Zoneamento ςAnexo IV B

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2

Eixos de Descentralização do Desenvolvimento 2 ςEDD 2Zona de Requalificação e Expansão Urbana 1 ςZREU 1

Zona de Requalificação e Expansão Urbana ςZREU2

Å AvenidaJuscelinoKubitscheck: ZRP-2, ZREU-1 e ZREU-2

Ҧ EDD-2 ao longo de toda a via nos 30 primeirosmetros do alinhamento
predial.



Mudanças de Zoneamento
Å RuaBrasília: ZRE-3

Ҧ ZRP-2 até a Rua Rio Branco,nos 30 primeiros metros do alinhamento
predial.



Mudanças de Zoneamento

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2

Zoneamento atual

Zoneamento proposto

Zona Residencial Exclusiva 3 ςZRE3

Å RuaBrasília: ZRE-3

Ҧ ZRP-2 até a Rua Rio Branco,nos 30 primeiros metros do alinhamento
predial.



Mudanças de Zoneamento
Å RuaLauroMüller a partir daCatedral: ZRE1

Ҧ ZRP-2 ao longo de toda a via nos 30 primeirosmetros do alinhamento
predial.



Mudanças de Zoneamento
Å RuaLauroMüller a partir daCatedral: ZRE1

Ҧ ZRP-2 ao longo de toda a via nos 30 primeirosmetros do alinhamento
predial.

Zona Residencial Predominante 2 ςZRP2Zona Residencial Exclusiva ςZRE1

Zoneamento atual Zoneamento proposto



Mudanças de Zoneamento
Å RuaCaetanoVieiradaCostaemfrente aoParqueJonasRamos: ZRE-2

ҦZRP-2.



Mudanças de Zoneamento

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2Zona Residencial Exclusiva  ςZRE1

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Å RuaCaetanoVieiradaCosta: emfrente aoParqueJonasRamosZRE-2

ҦZRP-2;



Mudanças de Zoneamento
Å Áreascircunvizinhasao Aeroporto Regionalde Lages: Extinçãoda ZOIA

(ZonadeOcupaçãoIndustrialdo Aeroporto).

Ҧ Ladodo bairro passaa ser ZRP-2 e lado voltado para a BR-282 sentido
Lages-FlorianópolisZREU-2.



Mudanças de Zoneamento

Zona Especial de Proteção do Aeroporto - ZEPAÁrea de Uso Institucional Consolidada - AUIC

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Zona de Requalificação e Expansão Urbana 2 ςZREU 2Zona Ocupação Industrial do Aeroporto - ZOIA

Å Áreascircunvizinhasao Aeroporto Regionalde Lages: Extinçãoda ZOIA
(ZonadeOcupaçãoIndustrialdo Aeroporto).

Ҧ Ladodo bairro passaa ser ZRP-2 e lado voltado para a BR-282 sentido
Lages-FlorianópolisZREU-2.



Mudanças de Zoneamento
Å Ambev: ZREU-1.

ҦZOIC.



Mudanças de Zoneamento
Å Ambev: ZREU-1.

ҦZOIC.

Zona Requalificação e Expansão Urbana ςZREU 1

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Zona Ocupação Industrial Consolidada - ZOIC



Mudanças de Zoneamento
Å AvenidaEdezioCaon: ZRP-2.

ҦEDD-2 emtoda a extensão.



Mudanças de Zoneamento
Å AvenidaEdezioCaon: ZRP-2.

ҦEDD-2 emtoda a extensão.

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Eixos de Descentralização do Desenvolvimento 2 ςEDD 2



Mudanças de Zoneamento
Å Avenida Belizário RamosZRP-1 e ZRP-2 ςApós entroncamento com

AvenidaDomPedroII sentidobairroBomJesus.

ҦEDD-2 nos30primeirosmetrosdoalinhamentopredial.



Mudanças de Zoneamento

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2

Eixos de Descentralização do Desenvolvimento 2 ςEDD 2Zona Residencial  Predominante 1 ςZRP1

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Å Avenida Belizário RamosZRP-1 e ZRP-2 ςApós entroncamento com
AvenidaDomPedroII sentidobairroBomJesus.

ҦEDD-2 nos30primeirosmetrosdoalinhamentopredial.



Mudanças de Zoneamento
Å RuaTerezinhaArrudaMichelon(paraáreainternado bairro): ZRP-2

ҦEDD-2 nos30primeirosmetrosdoalinhamentopredial.



Mudanças de Zoneamento
Å RuaTerezinhaArrudaMichelon(paraáreainternado bairro): ZRP-2

ҦEDD-2 nos30primeirosmetrosdoalinhamentopredial.

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2 Eixos de Descentralização do Desenvolvimento 2 ςEDD 2

Zoneamento atual Zoneamento proposto



Mudanças de Zoneamento
Å RuaRomualdoAntonio do Pilar (do entroncamentocom a RuaJoãoJosé

Godinhoaté o encontrocoma BR-282): ZRE-3

ҦZRP-2;



Mudanças de Zoneamento
Å RuaRomualdoAntonio do Pilar (do entroncamentocom a RuaJoãoJosé

Godinhoaté o encontrocoma BR-282): ZRE-3

ҦZRP-2;

Zona Residencial  Predominante 2 ςZRP2

Zoneamento atual Zoneamento proposto

Zona Residencial Exclusiva ςZRE 3



Mudanças de Zoneamento
Å BR-282, viamarginal,próximoa RuaRomualdoAntoniodo Pilar: ZRP-2.

ҦEDD-2.



Mudanças de Zoneamento

Zona Residencial  
Predominante 2 ςZRP2

Eixos de Descentralização do 
Desenvolvimento 2 ςEDD 2

Zoneamento atual

Zoneamento proposto

Å BR-282, viamarginal,próximoa RuaRomualdoAntoniodo Pilar: ZRP-2.

ҦEDD-2.



Mudanças de Zoneamento
Å LoteamentoParquedasAraucárias(BairroBoqueirão): ZREU-2

ҦZRP-2.



Mudanças de Zoneamento

Zona Residencial  
Predominante 2 ςZRP2

Zona Requalificação e Expansão Urbana ςZREU 1

Å LoteamentoParquedasAraucárias(BairroBoqueirão): ZREU-2

ҦZRP-2.



Å Ampliação da Macro Área de Expansão Industrial - MAEI no trecho 
compreendido entre o Posto Palmeiras e a ponte do Rio Caveiras.

Ҧa!9LΦ

Mudanças de Zoneamento



Å Ampliação da Macro Área de Expansão Industrial - MAEI no trecho 
compreendido entre o Posto Palmeiras e a ponte do Rio Caveiras.

Ҧa!9LΦ

Mudanças de Zoneamento

Macro Área de Expansão Industrial Zona Requalificação e Expansão Urbana ςZREU 3


